
ANEXO IV – MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI

Receita Federal do Brasil - RFB

Planilha Orçamentária – BDI 

Local: Alfândega de Fortaleza – ALFFOR

Tabela de referência: SINAPI-CE AGOSTO-2021 com desoneração

CÁLCULO DE BDI
Premissas:
1 - Jurisprudência RFB consulta nº 68 de 17/03/2008
2 - Utilização de BDI alíquotas máximas para Orçamentos Modelo, conforme comunicado de 10/04/12
3 - Base no Acórdão TCU nº 2369-11-P
4 - Obras de Edificações com valores entre R$ 1.500.000,01 até R$ 75.000.000,00

BDI Obras de Edificações 27,04%

Administração Central e Lucro 9,16%
Administração Central 3,00%
Lucro 6,16%

Despesas Financeiras 1,00%

Seguros, Garantias e Riscos 2,27%
Seguros 0,80%
Garantias 0,50%
Riscos 0,97%

Tributos 11,15%
ISS 3,00% Decreto Municipal nº 15.674/2015
PIS 0,65% Lei n. 12.375/2010 e Acórdão nº 2622/2013
CPRB 4,50%
COFINS 3,00%

BDI Fornecimento de Materiais e Equipamentos 13,15%

Administração Central 3,00%
Administração Central 3,00%

Lucro 1,75%
Lucro 1,75%

Despesas Financeiras 1,00%

Seguros, Garantias e Riscos 0,88%
Seguros 0,24%
Garantias 0,21%
Riscos 0,43%
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Tributos 5,65%
ISS 0,00%
PIS 0,65%
CPRB 2,00%
COFINS 3,00%

Parcelas que compõem o BDI

BDI = -1(1 + ( AC + S + G + R ) ) x ( 1 + DF ) x ( 1 + L )
( 1 - I )

AC é a taxa de rateio da administração central - %;
S é uma taxa representativa de Seguros - %;
G é a taxa que representa o ônus das garantias exigidas - %;
R corresponde aos riscos e imprevistos - %;
DF é a taxa representativa das despesas financeiras - %;
L corresponde ao lucro bruto - % - e;
I é a taxa representativa dos impostos (PIS, COFINS, CPRB e ISS) - %.
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por CAROLINA TEIXEIRA DE AQUINO em 30/11/2021 16:02:00. 
 

Documento autenticado digitalmente por CAROLINA TEIXEIRA DE AQUINO em 30/11/2021. 
 

Documento assinado digitalmente por: GIOVANNI BRIGIDO BEZERRA CARDOSO em 01/12/2021. 
 

Esta cópia / impressão foi realizada por CAROLINA TEIXEIRA DE AQUINO em 01/12/2021.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP01.1221.08543.H7WZ  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:  

4A0EE8AB644A118BE5E9B2CB48FC2555D80DB0E775D37C9066548C92EF1552E3  

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Legislação e Processo".  
 
3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 
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